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PORTARIA Nº 6.282/PR/2023 

 
Designa juízes leigos para atuarem em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO o resultado da seleção pública de juízes leigos para a Comarca de Araguari, conforme constou no 
respectivo processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0815919-48.2023.8.13.0035; 
 
CONSIDERANDO o disposto no item 15.1 do Edital da seleção pública para juízes leigos nº 1/2023 da Comarca de Araguari; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0046019-95.2021.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam designados os seguintes juízes leigos: 
 
I - Mariana Borges Delfino Duarte, para atuar junto ao 1º Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da 
Comarca de Araguari; 
 
II - Sérgio Henrique Cafrune Bernardes Coelho, para atuar junto ao 3º Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional do Juizado 
Especial da Comarca de Araguari. 
 
Art. 2º Os juízes leigos designados nos termos do art. 1º desta Portaria deverão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste ato normativo, apresentar-se à respectiva unidade jurisdicional e subscrever o termo de compromisso previsto 
no art. 82 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 24 de agosto de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO,  Presidente 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

AVISO Nº 126/PR/2023 
 
Avisa sobre a abertura de inscrições para a recomposição de Turma Recursal de Grupo Jurisdicional do Estado de Minas 
Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e do CONSELHO DE SUPERVISÃO E 
GESTÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV do art. 28 do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, AVISA os juízes de direito interessados sobre a abertura de inscrições para a 
recomposição da Turma Recursal especificada abaixo: 
 
- 1ª Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Sete Lagoas. 
 
Os interessados deverão manifestar-se por meio do envio de processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI ao 
Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, até as 23 horas e 59 minutos do dia 29 de agosto de 2023. 
 
Belo Horizonte, 22 de agosto de 2023. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PROPOSTA DE REDAÇÃO FINAL DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos termos do “caput” do art. 187 e do “caput” do art. 
200, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, torna pública proposta de 
redação final de PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, conforme deliberação do Órgão Especial na sessão ordinária 
virtual realizada no dia 23 de agosto de 2023. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 
Altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que contém a Organização e Divisão Judiciárias do Estado de 
Minas Gerais. 
 
Art. 1º Fica transferido o Município de Paulistas da Comarca de Sabinópolis para a de São João Evangelista. 


